
Castelo do Piauí
Câmaru Municipal de Vereadores

CoNTRATO No 0í712021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' Oí7N02'I4PL

DrspÉNSA DE LtctrAçÃo N" 0't72021.

FUNDAMENTAÇÃo LEGAL: ART. 24, [, DA LEt No 8.666/93.

coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA AaulslÇÃo

DE ÍVIATERIAIS DE COMUNICAçÃO VISUAL E

GRAFICA, DESTINADOS A ATENOER AS

NEcEsstDADEs DA GÂMARA MUN|CIPAL oE

cAsrELo Do ptluí, euE cELEBRAM exrne si o
coNTRATo A CÂMARÂ MUNtctPAL DE GASTELo

DO PIAUI. PI E A EMPRESA F. E. SOARES

CAVALCANTE, NA FORMA ABAIXO.

CoNTRATANTE: A CÂMARA MUNtCIPAL OE CASTELO DO PIAUi-Pl, pessoa jurídica

de Direito Público, inscÍita no CNJP/MF sob o CNPJ no 04.247.19610001-74, situada na

Rua Abdias Veras, no 1103, Castelo do Piauí-Pl, neste ato represêntado pelo Presidente

da Câmârâ, Sr. Antonio Jadejlson Pereira de Araújo.

CONTRATADAT F. E. SOARES CAVALCANTE, empresa inscrita no CNPJ no

11.825.9261000'|-32, com sede na Rua Humberto de Campos, no 328, Centro, Castelo

do Piauí - Pl, Íeprêsentada nêste ato pelo Sr. FÍâncisco EdigaÍ Soeres Cavalcante

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o

PTESêNIC CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA AAUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

COMUNICAçÃo vIsuAL E GRAFICA, DESTINADoS A ATENDER AS
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

NEcEsstDADEs DA cÂMARA MUNtctpaL DE cAsTELo oo ptauí-Pt, conÍorme a

Dispensa de Licitação n' 01712021, regulado pelôs preceitos de dirêito público,

especialmente pela Lei no 8.666/93 e altêraçÕês posterioÍês, aplicando-se lhes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposiçôes de direito

privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

cLÁusuLA PRiMEtRA - Do oBJETo

o presente contrato tem por objeto a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

AeutsrçÃo DE irATERrArs DE coMUNrcAçÃo vrsuAL E cRAFrcA,

DEsflNADos A ATENDER As NEcEsstDADEs oa CÂMARA MUNtctpAL DE

CASTELO DO PIAUI-P|, conforme êspêciÍlcaçôes ê quantidadês constantes do

Dispensa de Licilaçáo no 01712021.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA LrclrAÇÃo
O fornecimento dos itens ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto

no Capitulo ll da Lei n.o 8.666/93, Art.24, ll, da Lei no 8.666/93, sob a modalidade

Dispensa de Licitação.

cúusuLA TERCETRA - DA vrNcuLAÇÃo

O CONTRATANTE e a CONTMTADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, â

Dispênsa de Licitaçâo n'0171202'1, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA.

Essês documentos constam do Procedimento Licitatório acima descrito ê são paÍtês

integrântes e complementares deste Contrato, indêpendentemente de transcriçáo.

cúusuLA QUARTA - DAs oBRtcAÇôES Do CoNTRATANTE

O CONTMTANTE obriga-se a:

l- emitir a ordem de serviço do objeto do contrato, assinâda pela autoridade

competente;

ll - efetuar pagemento à CONTMTADA de acordo com a prestação dos

serviços e os teímos estâbelecidos neste Contrato;
Ruo Abdios Verus, 17Oi / centro - Costelo do piouí - pl - cNpJ A247j96/ON| 74

castelodopiaui.oi.les.br - caÍnaracastêlo@hotmâil.com - ( 86) 3247 -1434



rr't

Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

lll - fiscalizar o Ílel cumprimento deste contrato através do Setor

Adminislrativo Financeiro;

GúUSULA QUINTA - DAS oBRIGAçÓES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

l- executâr o prêsente contrato em estrita consonância com os seus

dispositivos, com o lnstrumento Convocatório e com a sua propostâ;

ll - iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,

de acordo com o estabelecido na ordem de serviço;

lll - executar o objeto do contrato em estrita concordância com as

especificaçóes constantes do Processo Licilatório, Dispensa de Licitaçáo n" 01712021.

lV - substituir, às suas expensas e de forma imediata, os serviços em quê se

veriÍicarem vícios destoantes do padrâo normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou

ã terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exêcução do contrato, náo excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade à fiscalizâção ou o acompanhamento pelo

CONTRATANTE;

Vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes dâ

exêcução do contrãto, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas ma.iorações

incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos

e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

Vll- utilizar na êxêcuçáo do presente contrato somente pessoal em situaçáo

trabalhista e securitária regulares;

Vlll - manter durante a execuçáo do

obrigaçÕes assumidas, todas as condições de

licitação.

lX - fomecer ao CONTMTANTE todas as informaçÕês solicitadas acerca do

objeto deste conlrato;
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de VereadoÍes

cLÁusuLA sExÍA - DA pREsrAÇÃo Dos sERVtÇos

No ato da prestaçáo dos sêrviços, será emitido recibo dos serviços efetivamênte

prêstados.

cLÁusuLA sÉnMA - DA vrGÊNcrA

Este contrato vigorârá até 31 de dezêmbro de 2o2'l, a partir de sua assinatura, ou ao

término da prestação dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda,

sêr aditivado, nos termos da Lei n'8.666/93, por interêsse público, ou atê conclusão de

novo procedimênto licitâtório.

GLÁUSULA oITAVA - DA DoÍAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com â execuçáo do presente Contrato correrão â conta dos rêcursos do

orçamento ceral da Câmara Municipal de Castelo do Piaui-Pl.

cúusulA NoNA - Do vALoR

O CONTMTANTE pagará à CONTMTADA, de acordo com â prestâÉo dos serviços

deste contrato, o valor dê R$ 16.765,50 (dezesseis mil seiscentos e sessenta e cinco

rêâis e cinquenta centavo), conforme os preços constantes na proposta.

cr-Áusuu oÉcrnne - oo eouíuenro EcoNôMlco-FrNANcÊrRo

A recomposiçáo dos preços dos itens obieto do contrato reger-se-áo de forma a manter

o equilíbrio econômico Í!'nanceiro da CONTRATADA, ou seia, mantendo-se o mesmo l\l
peÍcentual entre o pÍeço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao 

J',,1

CONTMTANTE em sua proposta na época da licitâçáo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será

solicitado expressamênte pela CONTRATADA quando da entrêga da fatura de

Íornecimento e das notas íscais de aquisiçáo dos produtos junto ao fornecedor, que será

analisado pelo Setor Financêiro do CONTRATANTE.
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

PARÁGRAFo SEGUNDo - Não serão considerados pêdidos de reequilibrio de preços

relativamente a faturas ânteriormentê entregues, mesmo que essas ainda nâo tênham

sido quitadas.

PARÁGMFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser

supêrior ao praticado pelo

a CONTRATADA âô público em geral, devendo ser Íepassados ao CONTRATANTE os

desconlos promocionais praticados pela CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉcri,rA-pRrME|RA - Do pacAMENTo

Os pagamentos serâo efetuados mêdiante trânsferênciâs enlre contâs bancárias.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contâdos da

apÍesentâção da nota fiscal/faturâ, estando esta devidamentê atestada pelo setor

competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, nâo

haverá, dentro desle prazo, isto é, da aprêsentação da cobrança à data do efetivo

pagamento sem atrasos, nenhuma foÍma de aiualizaçáo do valor devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA

enquanto for pendente de liquidaçáo qualquer obrigaçáo Íinanceirã que lhe for imposta,

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúusuLA DÊcrMA-SEGUNDA - oA FtscALrzAÇÃo

A êxecução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor AdministÍativo Financeiro

da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotaÍá, em registro, todas as ocorrências

relacionadas com a êxecuçâo do contrato, deteÍminando o que for necessárjo à

regularizaçáo das faltas ou defeitos observãdos.
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Castelo do Piauí
Câmara MunÍcipal de Vereadores

cúusuLA DÉcIMA-TERcETRA - DAs PENALTDADES

Pelâ inexecução total ou parcial deste ConÍato, o CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensáo da falta enseiada, as

penalidades previstâs no art. 87 da Lei n.o 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CoNTRATANTE

obseNará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do

contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregáo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar dê ser aplicadas em casos

fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justiÍicados pela CONTPÁTADA e

aceitos pelo CONTRATANTE.

PAMGMFO TERCEIRO - As multas aplicadas serâo descontãdas dê pagamentos

porventura devidos ou cobradas ludicialmente.

cúusulA DÉcrMA-euARTA - Dos cAsos DE REscrsÃo

O presente contrâto será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos

dispostos no art. 78 da Lei n.o 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo

79 da mesma lei.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decoÍrente da inexecuÉo

total ou parcial do contrato, a CONTMTADA náo terá direito a espécie algumâ de

indenizaçâo, suieitando-se às consequênciâs contratuais e legais, reconhecidos os

diÍeitos da Administíaçáo, asseguradâ a ampla defesa.

cúusulA oÉcrnnl-ournrl - Dos REcuRSos

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicaçáo da Lei n.o 8.666/93, cabem os

recursos dispostos no seu art. 109.

cr-Áusula oÉcruAsExTA - DA puBLrcAÇÃo

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário OÍicialdos Municípios, no prazo

previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.'8.ô66/93.
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Castelo do Piauí
Câmata MunÍcipal de Vereadores

cr-Áusum oÉcrme-sÉTrMA - Dos cAsos otíflssos
Os casos omissos serão decididos pela Administraçáo Contratante, aplicando-se o que

dispô€ â Lei no 8.666/93, suas alterações e demais preceitos dê direito público, e,

supletivamente, os princípios dâ teoria geral dos mntratos e as disposlçÕês de direito

privado.

cLÁusuLA DÉcrMA-otrAvA - oo FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Câstêlo do Piaui - Pl, Estado do Piauí, da Justiça

Comum, para diíimir as questÕes derivadâs deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado

em duas vias, assinam as partes abaixo.

Castelo do Piauí (Pl), 18 maio de 202í.
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Castelo do Piauí
Câmara MuniciPal de Vereadores

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0í 712021-CPL

DrsPÉNsA DE LrctrAçÃo N' oí71202'1.

FUNDAMENTAçÃO LÊGAL: ARÍ. 24, II, DA LEI NO 8,666/93.

OBJETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

COMUNICAÇÃO VISUAL E GMFICA, DESTINADOS A ATENDER AS

NEcESstDADES DA CÂMARA MUNtctPAL DE cAsrELo Do Pnuí.

CONTRATANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí- PI-

CNPJ: 04.247.196/0001-74

CoNTRATADo: F. E. SOARES CAVALCANTE

CNPJ: 1 'l .825.926/000'1-32.

ENDEREÇO: Rua Humberto de campos, no 328, centro, CEP - 64340-000, Castelo do

Piaui-Pl

VALORES: R$ 16.765,50 (dezêssêis milseiscêntos e sessenta e cinco reais e cinquenta

centavo).

FoNTE DE RECURSOS: Orçamento Geral da Câmara Municipal de castelo do Piaui-

Pt.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRÂTO: í8 de maio de 2021.

PRAZO DE VIGÊNG|A; 8 (oito) meses, conlados a partir de assinatura do contrato.

Antonio Jadei Pereira de Araújo

Presidente da Câú..Mun. de Cestelo do Piauí
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